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ANEXO I
EDITAL Nº 09/2020

 MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2020

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço continuado, sem dedicação exclusiva
de  mão  de  obra,  de  manutenção  corretiva  e  preventiva,  com  fornecimento  de  peças,
componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, em 02 (duas) plataformas elevatórias, uma
da marca Montele, modelo PL 237 e outra da marca Thyssenkrupp, modelo STH-2, instaladas
no Instituto Federal  Baiano Campus Serrinha no Município de Serrinha,  Estado da Bahia,
conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos.
1.3.  A Empresa contratada deverá atender as  condições e exigências estabelecidas  neste
instrumento e as especificações e quantidades abaixo relacionadas:

GRUPO
01

ITEM  CATMAT  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE QTDE/Ano

01 3557

Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e
Preventiva,  com  fornecimento  de  peças,
componentes  elétricos,  eletrônicos  e  mecânicos
em  01  (uma)  Plataforma  elevatória  Marca
Montele, Modelo PL-237.

Serviço 12

02 3557

Prestação de Serviço de Manutenção Corretiva e
Preventiva,  com  fornecimento  de  peças,
componentes  elétricos,  eletrônicos  e  mecânicos
em 01 (uma) Plataforma da Marca  Thyssenkrupp,
Modelo STH-2.

Serviço 12

1.4. A manutenção e conservação da plataforma devem obedecer às seguintes condições:
1.4.1. Manutenção dos equipamentos em condições normais de funcionamento;
1.4.2. Equipe própria, treinada e habilitada para as manutenções e reparos;
1.4.3. As manutenções preventivas devem ser feitas no horário comercial de 8:00 às
17:00, de segunda a sexta-feira;
1.4.4. As manutenções corretivas deverão ser feitas no prazo máximo de 8 (oito) horas
após o registro efetivo da chamada;
1.4.5. A manutenção deve ser feita periodicamente com visitas mensais;

Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48700-000
gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br

1
1

mailto:gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br


 
Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

1.4.6. Efetuação de reparos nos componentes necessários;
1.4.7. Exame periódico de todos os dispositivos de segurança;
1.4.8. Execução de teste anual de segurança, conforme legislação vigente;
1.4.9. Manutenção de plantão de 24 horas para atendimento a casos de pessoas presas
nas plataformas elevatórias.

1.5.  A  presente  contratação  adotará  como  regime de  execução  a  Empreitada  por  Preço
Global.
1.6.  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta meses, com base no artigo 57, II, da Lei
8.666 de 1993.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 – DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO E ENQUADRAMENTO LEGAL

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3.  A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada e  a  Administração Contratante,  vedando-se qualquer  relação entre  estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4.4. Elemento de despesa: Serviço de Manutenção de Plataforma Elevatória. 
4.5. Enquadramento legal da contratação: a contratação objeto deste Termo de Referência
tem amparo legal no Decreto 3.555/00, Decreto 3.722/01, Decreto 3.784/01, Lei 10.520/02,
Decreto  5.450/05,  sendo  aplicada  subsidiariamente  as  normas  da  Lei  8.666/93  e  suas
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alterações. A contratação tem amparo também na ABNT NBR 10982:1990, que normatiza os
elevadores  elétricos  dispositivo  de  operação  e  sinalização,  bem  como  a  ABNT  NBR
9386/2013,  que  regulamenta  Plataformas  de  elevação  motorizadas  para  pessoas  com
mobilidade reduzida – Requisitos para segurança, dimensões e operação funcional, além do
Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, art. 27, §§ 1º, 2º e 3º.
4.6.  Modalidade  de  Licitação:  a  contratação  será  objeto  de  procedimento  licitatório  na
modalidade Pregão, considerando que os padrões de desempenho e qualidade do objeto da
presente aquisição podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no
mercado.

5 – REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1.  Será exigida a prestação de garantia pela Contratada,  no percentual  de 5%

(cinco por cento)  do valor  total  do contrato,  podendo optar  por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de
10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período
a critério da Administração após solicitação formal do Contratado.
As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitos às penalidades previstas
nos Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, assegurado o
Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições
assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº
8.666/93.
O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante avaliação, mensal, do
gestor/fiscal do contrato.
Na avaliação da prestação dos  serviços  será  utilizado formulário  contendo os  fatores  de
avaliação elaborados pela Administração da CONTRATANTE, onde será atribuída pontuação
de 0  a  10 para  cada fator  avaliado,  cujo  resultado da avaliação será  obtido pela  média
aritmética da soma das pontuações resultantes das avaliações realizadas. Será atribuído o
conceito BOM para o resultado de 7 a 10 pontos;  REGULAR para o resultado de 4 a 6,9
pontos e RUIM abaixo de quatro pontos.
Na primeira avaliação que resultar conceito REGULAR a contratada será advertida por escrito
pela autoridade competente do CONTRATANTE. A reincidência de avaliação com resultado
REGULAR,  consecutiva  ou  intercalada,  ou  a  avaliação  com  conceito  RUIM,  ensejará  a
aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura mensal, correspondente ao mês
de prestação do serviço. A ocorrência de três avaliações com conceito REGULAR ou duas
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avaliações com conceito RUIM, consecutivas ou intercaladas, possibilitará a rescisão da Ata
de  Registro  de  Preços/Contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais  sanções
administrativas previstas.

5.1.2. Trata-se de prestação de serviço continuado, sem dedicação exclusiva de mão de
obra. quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação
promovidos pela Administração Pública, e em atendimento aos artigos 5º e 6º e seus incisos
da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG e ao Guia Nacional de Licitações

5.1.3.  Visando a efetiva aplicação de critérios,  ações ambientais e socioambientais
Sustentáveis – NESLIC da Advocacia-Geral  da União de 2016, quanto ao fornecimento de
bens e serviços, tendo como finalidade zelar pela sustentabilidade ambiental na execução da
prestação dos serviços. O IF Baiano Campus Serrinha, quando da contratação de serviços,
poderá exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, que em se tratando do
objeto em questão são critérios de responsabilidade da Contratada, dentre outros:

a) use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

b) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

c) forneça  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem
necessários, para a execução de serviços;

d) realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

e) respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

f) preveja a destinação ambiental  adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

g) Não geração,  redução,  reutilização,  reciclagem e tratamento dos  resíduos
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

h)  Preferência  para  produtos  reciclados  e  recicláveis,  bem como para  bens,
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social
e ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010);

i) Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser
perfeiçoados;

j)  Adoção  de  procedimentos  racionais  quando  da  tomada  de  decisão  de
consumo, observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos
a serem adquiridos.
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5.1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta meses, com base no artigo 57, II, da Lei
8.666 de 1993.
5.1.5. Trata-se de item de contratação frequente e inerente à vida útil dos equipamentos,
plataformas  elevatórias  um  da  marca  Montele,  modelo  PL  237  e  outra  da  marca
Thyssenkrupp,  modelo  STH-2,  sob  pena  de,  ao  não  ser  efetuada  a  contratação  da
manutenção,  os  bens  se  deteriorarem,  causando,  neste  caso,  prejuízos  financeiros  e
operacionais  a  este  Instituto.  O preço médio estimado foi  baseado na pesquisa  feita  no
Painel  Preços  do  Compras  Governamentais.  Em  levantamento  demonstrado  no  Estudo
Técnico Preliminar foram encontradas diversas empresas conhecidas no mercado que podem
atender o objeto desta contratação.

Solução Valor Mensal para serviço nas 2
Plataformas

(Média)

Valor para 12
meses (Média)

Contratação  por  Pregão
Eletrônico  de  empresa  terceirizada
especializada  para  serviços  de
manutenção corretiva e preventiva,
com fornecimento  de  peças,
componentes  elétricos,  eletrônicos
e  mecânicos,  em  02  (duas)
plataformas  elevatórias   -  Lei
10.520/02. 

R$ 15.940,00 1.328,33

5.2. Caso necessário, o Edital poderá solicitar a comprovação do disposto no item 5.1.3 e
seus  subitens,  que  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de  certificação  emitida  por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova
que ateste que o serviço prestado cumpre com as exigências do edital.

5.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço (ANEXO VI do Edital)

5.4. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local
de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante
prévio agendamento.

Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48700-000
gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br

5
5

mailto:gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br


 
Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

6 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Especificações dos Serviços a Serem Executados na Plataforma:
5.1.1.  Manter  a  plataforma  em  condições  normais  de  funcionamento,  com  total
segurança para uso, efetuando os necessários ajustes e reparos.
5.1.2.  Fornecer  toda  mão  de  obra,  ferramentas,  instrumentos  e  equipamentos
necessários para a realização completa dos serviços.
5.1.3. Realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva somente com técnicos
especializados em elevadores.

5.2.  Os  procedimentos  para  manutenção  preventiva  mensal  da  plataforma  elevatória
conforme Norma ABNT NBR 9386/2013, deve contemplar a verificação mensal e a execução
dos  serviços  necessários  à  segurança  dos  usuários,  à  prevenção  de  defeitos  e  ao
funcionamento eficiente, observando-se o que segue:

5.2.1. Verificação do estado e do aperto dos parafusos de fixação do equipamento;
5.2.2. Verificação do nível de alinhamento da plataforma;
5.2.3. Verificação de trincas na estrutura;
5.2.4.  Teste  do  funcionamento  com  verificação  da  aceleração  e  desaceleração  da
plataforma;
5.2.5.  Verificação  das  unidades  de  acionamento  e  freio  de  segurança,  a  cada  seis
meses;
5.2.6. Verificação dos dispositivos de intertravamento, a cada seis meses;
5.2.7. Substituição de peças com desgastes, quebras e ferrugens nos cabos de tração;
5.2.8. Verificação e eventual substituição do óleo hidráulico;
5.2.9. Verificação de vazamentos, retentores e raspadores no cilindro hidráulico;
5.2.10. Limpeza, lubrificação e teste dos contatos dos limitadores de percurso normal e
final;
5.2.11.  Lubrificação  dos  fusos,  engrenagens  e  demais  componentes  do  sistema de
elevação;
5.2.12. Limpeza, inspeção e verificação de eixos e buchas nas polias;
5.2.13.  Realização  de  pequenos  reparos  como  troca  de  lâmpada,  substituição  das
sapatas das portas quando danificadas e remoção de sujeira e óleo vazado;
5.2.14. Verificação se todos os componentes como relês, chaves, contatores, conjuntos
eletrônicos  e  demais  componentes  dos  armários  de  comando  seletor,  fita  pick-up,
cavaletes, interruptores e indutores; nos limites, guias, cabos de aço, cabos elétricos,
dispositivos de segurança, contrapeso, para-choque, polias diversas, rampas mecânicas
e  eletromagnéticos,  cabina,  operadores  elétricos,  fechadores,  trincos,  fixadores,
tensores, corrediças, botoeiras, sinalizadores estão limpos e livres de pó ou corrosão.
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5.3. Manutenção Corretiva:
5.3.1  –  Realizar  a  prestação  dos  serviços  de  manutenções  corretivas,  quando
constatada na manutenção preventiva, de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 às
16:00 horas.
5.3.2.  Ocorrendo  avarias  ou  desgastes  dos  equipamentos  cuja  recuperação  sejam
extensas, fazendo-se necessário substituir as peças danificadas ou consertá-las fora do
ambiente da Instituição, as mesmas serão levadas pela empresa, retornando dentro de
um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.
5.3.3. Havendo necessidade de reposição de peças, a empresa apresentará proposta
que deverá ser aprovado pelo CONTRATANTE antes de executado o serviço.
5.3.4.  À  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  adquirir,  devidamente  justificada  e
autorizada pela autoridade máxima do Órgão, as peças e componentes de reposição,
caso os preços ofertados pela CONTRATADA, sejam, mediante pesquisa, considerados
superiores aos praticados no mercado.
5.3.5.  As  peças  e  demais  componentes  substituídos  deverão  ser  entregues  à
CONTRATANTE após o conserto dos equipamentos. 
5.3.6. O prazo para atendimento aos chamados técnicos será de até 8 (oito) horas após
o  registro  na  central  de  atendimento  da  CONTRATADA.  No  caso  de  defeito  da
plataforma que  ocasione  o  aprisionamento  de  pessoas,  o  atendimento  deverá  ser
providenciado em, no máximo, 02 (duas) horas.
5.3.7. A CONTRATADA fornecerá números de telefone fixo, celular, Bip ou de qualquer
outra modalidade de comunicação ao Campus Serrinha, com o nome do respectivo
técnico plantonista.

5.4.Conforme norma técnica NBR 9386-1:2013, anexo D2, se qualquer defeito que afete a
segurança  é  relatado  e  o  reparo  imediato  for  necessário,  convém  que  a  plataforma  de
elevação  seja  colocada  fora  de  serviço  e  o  usuário  informado.  Em  particular,  são
consideradas modificações importantes as seguintes:

a) mudança da velocidade nominal;
b) mudança da carga de trabalho segura;
c) mudança da plataforma;
d) mudança do percurso;
e) mudança da posição ou tipo de unidade de acionamento;
f) mudança de circuitos de segurança, comando e intertravamento; e
g) mudança de quaisquer bordas ou superfícies sensíveis. 

6 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.  O  grau  de  eficiência  da  prestação  dos  serviços  será  verificado  mediante  avaliação,
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mensal, do gestor/fiscal do contrato.
6.2. Na avaliação da prestação dos serviços será utilizado formulário contendo os fatores de
avaliação elaborados pela Administração da CONTRATANTE, onde será atribuída pontuação
de 0  a  10 para  cada fator  avaliado,  cujo  resultado da avaliação será  obtido pela  média
aritmética da soma das pontuações resultantes das avaliações realizadas. Será atribuído o
conceito BOM para o resultado de 7 a 10 pontos;  REGULAR para o resultado de 4 a 6,9
pontos e RUIM abaixo de quatro pontos.
6.3.  No formulário  de avaliação,  entre  outras  perguntas  que  sejam relevantes  para  uma
correta  verificação  do  grau  de  eficiência  da  execução  do  contrato,  deverão  constar  as
seguintes perguntas:

Avaliação de Satisfação Nota

1 Qual o grau de satisfação a cerca da qualidade dos serviços?

2 Qual a satisfação quanto ao tempo de atendimento de chamados?

3 Qual a sua satisfação a cerca do tempo para realizar os serviços?

4 Qual a satisfação a cerca da apresentação dos técnicos?

5 Periodicidade do serviço de manutenção?

7 – DOS PRAZOS

7.1. Prazo de Atendimento
7.1.1.  Os  serviços  de  manutenção  corretiva  serão  executados  sempre  que  se  fizer
necessário, obedecendo ao prazo de 08 (oito) horas para atender ao chamado, tanto
para  os  casos  de  funcionamento  deficiente  quanto  para  os  de  paralisação  da
plataforma elevatória.
7.1.2. Em casos de paralisação da plataforma elevatória,  com passageiros presos na
cabina ou acidentes, as solicitações do IF Baiano Campus Serrinha deverão ter início de
atendimento em um prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação à
licitante vencedora,  podendo ocorrer  todos os dias  da semana,  24 (vinte e quatro)
horas por dia.
7.1.3.  Os prazos para atendimento das chamadas poderão ser dilatados por acordo
entre  as  partes,  desde  que  não  causem  prejuízos  ao  IF  Baiano  Campus  Serrinha,
devendo constar na chamada o prazo acordado quando diferir do prazo estipulado de
08 (oito) horas.

7.2. Prazo De Execução
7.2.1. Os  serviços  de  manutenção  preventiva  serão  executados  obedecendo  à
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periodicidade da Planilha de Verificações Periódicas que será elaborado pela empresa
CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE.
7.2.2.  Os  serviços  de  manutenção  corretiva,  sendo  normal  ou  emergencial,  a
Contratada fica obrigada a colocar a plataforma elevatória em funcionamento no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas e, para os de maior complexidade, em até 3 (três)
dias úteis, contados a partir do chamado técnico.
7.2.3. Os citados prazos deverão ser observados tanto para conserto do equipamento
parado, como também, para os demais chamados. Dentro dos referidos prazos deve
estar incluído o tempo de fornecimento de peças necessárias ao conserto. Dilação de
prazo poderá ser concedida, a critério da Administração, mediante justificativa técnica
elaborada pela licitante vencedora. A Fiscalização não aceitará justificativa de dilação
de prazo, baseada na eventual demora do fornecedor para entregar peças necessárias
ao conserto.

7.3. Dos Horários
7.3.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados obedecendo o
horário  das  08:00  h  às  16:30  h,  de  segunda  a  sexta-feira. Qualquer  programação
diferente  do  ora  exposto  deverá  ser  previamente  autorizada  pela  fiscalização  do
contrato.
7.3.2. Caso haja conveniência para a administração, o serviço poderá ser executado em
final de semana ou feriados, devendo haver autorização prévia escrita do IF Baiano
Campus Serrinha.

8 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus
serviços dentro das normas deste Termo de Referência e posteriores cláusulas contratuais; 
8.3.Solicitar  manutenção  corretiva,  em  tempo  hábil,  sempre  que  necessário  através  de
telefone; 
8.4.  Garantir que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim  a  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas;
8.5. Constatar a real necessidade de substituição de peças e verificar se estas são originais;
8.6. Acompanhar e constatar se os preços apresentados, em caso de reposição de peças,
estão de acordo com os preços praticados pelo mercado, ou de acordo com a tabela do
fabricante; 
8.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
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estabelecidas neste Termo de Referência;
8.8.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.
8.9.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser
solicitados pela contratada;
8.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas  no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.12.1.  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção
e apoio ao usuário;
8.12.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.12.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.16.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
8.17.  Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
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utensílios  necessários,  na qualidade e quantidade mínimas especificadas  neste  Termo de
Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
9.4.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.6.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:  1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.7.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.9.  Prestar  todo  esclarecimento ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
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Termo de Referência, no prazo determinado.
9.13.  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação pertinente,
cumprindo as  determinações dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre limpo o local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
9.19.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros  e incertos,  tais  como os  valores providos  com o quantitativo de vale  transporte,
devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante.
9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”,
do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1.  O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos,  inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após
o recebimento de cada parcela,  de  forma permanente,  permitindo à  Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  os  demais  produtos  gerados  na
execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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9.23. Ajustar todos os equipamentos deixando-os em perfeitas condições de funcionamento.
9.24. Enviar  técnico  ao  Campus  Serrinha,  no  máximo  de  08  (oito)  horas  contadas  da
solicitação,  para  que  sejam  feitas  as  correções  de  quaisquer  defeitos  detectados  nos
equipamentos relacionados no objeto deste Termo de Referência.
9.25. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante inerente
aos serviços deste Termo de Referência.
9.26.  A  CONTRATADA  será  responsável  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do Contrato.
9.27. Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a regularidade
de situação de seus empregados. 
9.28. Fazer a reposição de peças, utilizando apenas peças originais e de primeiro uso; 
9.29.  Apresentar  proposta  de  preços  para  reposição  de  peças  originais,  sempre  que
necessário, com preços de tabela do fabricante e/ou do mercado local;
9.30.  Prover  condições  que possibilitem o atendimento dos  serviços  a  partir  da  data  de
assinatura deste contrato;
9.31. Manter seus empregados, quando em serviço, devidamente identificados, mediante o
uso permanente de crachás; 
9.32.  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades;
constatadas pela Contratante na execução dos serviços; 
9.33. Adotar os critérios de segurança da legislação vigente, tanto para seus empregados,
quanto para a execução dos serviços; 
9.34.  Não transferir  a  outrem,  no todo ou  em parte,  o  contrato,  sem prévia e  expressa
anuência da Contratante; 
9.35.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações,  e  quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos,
inclusive quanto ao seguro de acidente de trabalho, no desempenho dos serviços objeto
deste,  ficando,  ainda,  a  Contratante  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício  com  os
mesmos; 
9.36. Caberá a contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados
por seus empregados em bens patrimoniais da contratante;
9.37.  Aceitar  nas  mesmas  condições  propostas,  os  acréscimos  ou  supressões  nos
quantitativos que se fizerem necessários, nos termos do parágrafo primeiro do art. 65 da lei
8.666/93.
9.38. Recolher o formulário ART e a taxa de uma só vez antes da data de início da validade do
contrato,  conforme  Decisão  Normativa  036,  de  31  de  julho  de  1991.  A  taxa  deve  ser
recolhida anualmente em casos de contrato superior a 12 meses. 
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9.39. A Contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura
do contrato, para realizar as manutenções que se fizerem necessárias, objetivando a perfeita
situação  de  funcionamento  de  todos  os  equipamentos  relacionados  neste  termo,  sem
quaisquer ônus adicionais à Contratante.

10 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos
empregados,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  da  prestação  dos  serviços,
considerando os parâmetros elencados neste Termo de Referência, Edital e Contrato, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts.  67 e 73 da Lei  nº 8.666, de 1993. O representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.2.  O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
10.4.  A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores  contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.5.  A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações  técnicas,  tais  como:  marca,
qualidade e forma de uso.
10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
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distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
10.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo
V,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.9.1.  A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

10.9.  Durante a execução do objeto, o fiscal  técnico deverá monitorar  constantemente o
nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
10.10.  O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.
10.11.  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.12.  A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
10.13.  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além dos fatores  redutores,  devem ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
10.14.  O fiscal  técnico poderá realizar  avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o
período escolhido seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
10.15. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e,
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
10.16. A Contratada é obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Contratante, assim como a atender prontamente todas as solicitações feitas pelo fiscal
designado para acompanhar e fiscalizar o contrato.
10.17. Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados por Fiscal
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especialmente designado, que será responsável pela Coordenação, observando-se o exato
cumprimento  de  todas  as  cláusulas  e  condições  decorrentes  do  contrato,  anotando,  em
registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  mesmo,
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas.
10.18. O fiscal de contrato o qual será responsável por:

10.18.1. Supervisionar a execução dos serviços; 
10.18.2. Atestar as notas fiscais;
10.18.3. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato.

10.19. Quando da inexecução total ou parcial do serviço, em qualquer de seus fundamentos
e características e apoiado pelo fiscal, motivará a Contratante a:

10.19.1. Abrir processo administrativo para aplicação de sanções administrativas; 
10.19.2. Notificar a empresa da intenção do IF Baiano Campus Serrinha aplicar  as

sanções; 
10.19.3. Receber as alegações de defesa da Contratada, previstas no presente termo

e no Contrato;
10.19.4.  Avaliar  as  alegações  de  defesa  visando  a  legalidade,  razoabilidade  e

proporcionalidade  do  processo,  emitindo  parecer  para  embasamento  do  julgamento  da
autoridade competente;

10.19.5. Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão homologadas
e aplicadas pelo Ordenador de Despesa. 
10.20.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante
deverão ser  solicitadas  aos  seus  superiores  em tempo hábil  para a  adoção das  medidas
convenientes.
10.21. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços
prestados, se em desacordo com este TR e o Contrato.
10.22.  Quaisquer  exigências  da  fiscalização,  inerentes  ao  objeto  contratual,  deverão  ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
10.23.  As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não excluem o  disposto  no Anexo  VIII  da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
10.24. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de  material  inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
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que:
11.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em

decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
            11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
            11.2.2. Multa de: 

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor  adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração,  no caso de execução com atraso,  poderá ocorrer  a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
11.2.2.3.  0,1% (um décimo por cento)  até 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
11.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor  mensal  do contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso  na  apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;
11.2.2.6.  as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.4.  Sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com órgãos e  entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos
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11.2.4.1.  A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste
subitem  também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como
infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Referência.

11.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.
11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante a execução, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

7
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

8
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo

03
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órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
11.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.
11.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.8.  Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
11.9.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional  ou estrangeira,  cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.12.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
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administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público. 
11.13.  Conforme  o  disposto  na  Lei  10.520,  de  17/07/2002  e  no  Decreto  nº  5.450,  de
31/05/2005,  aquele  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não
assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar documentação exigida
no  edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar, e será descredenciado no SICAF, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
11.14.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 9.784/99.
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

12.1. Na tabela abaixo consta a relação dos itens referente aos serviços a serem executados
pelo prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses e o demonstrativo do preço total estimado
para a contratação:

ITEM
 CODIGO

COMPRASNET  ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTDE
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

01 3557

Prestação  de  Serviço  de  Manutenção
Corretiva  e  Preventiva,  com
fornecimento  de  peças,  componentes
elétricos, eletrônicos e mecânicos em 01
(uma)  Plataforma  elevatória  Marca
Montele, Modelo PL-237

Serviço 12 R$ 664,16 R$ 7.970,00

02 3557

Prestação  de  Serviço  de  Manutenção
Corretiva  e  Preventiva,  com
fornecimento  de  peças,  componentes
elétricos, eletrônicos e mecânicos em 01
(uma)  Plataforma  da  Marca
Thyssenkrupp, Modelo STH-2

Serviço 12 R$ 664,16 R$ 7.970,00

12.2. O custo anual total estimado da contratação é de R$ 15.940,00 (quinze mil, novecentos
e quarenta reais).
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13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser  precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo. 
13.2. No prazo de até 7 (sete) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação
contratual.
13.3. Nos termos do art.  74 da Lei  n° 8.666, de 1993, poderá dispensado o recebimento
provisório nos serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea “a” da Lei, desde que
não  se  componham  de  aparelhos,  equipamentos  e  instalações  sujeitos  à  verificação  de
funcionamento e produtividade.

14 – DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL

14.1. O licitante deverá apresentar a sua proposta final, com as seguintes informações:
a) Especificação  do  serviço  a  ser  prestado,  detalhando  de  forma  clara,  todas  as
informações; 
b) O correio eletrônico, número de telefone e contato do responsável pela proposta,
para realização dos chamados, durante o período de vigência da Ata; 
c) Todas as especificações do material/serviço ofertado devem estar de acordo com as
especificações constantes deste Termo de Referência, inclusive preços unitários e preço
total, expressos conforme o disposto nos itens 18 deste documento;
d) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos
os  custos  com  material  de  consumo,  salários,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como, também, transporte de qualquer
natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,  utensílios  e  equipamentos
utilizados,  depreciação,  aluguéis,  administração,  impostos,  taxas,  emolumentos  e
quaisquer  outros  custos  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  o  fiel
cumprimento pela Contratada das obrigações;
e) Prazo  de  validade  da  proposta  devendo  ser  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias
corridos.

15 – DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como a  eventuais
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adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o devido atesto do setor/servidor competente;

16.1.1.  Os  pagamentos  decorrentes  de despesas  cujos  valores  não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/
Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;
16.1.2.  A  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  ser  emitida  pelo  próprio  fornecedor,
obrigatoriamente  com  o  número  de  inscrição  do  CNPJ/MF,  apresentado  no
documento de proposta, bem como na Nota de Empenho;
16.1.3.  O Atesto da Nota Fiscal/Fatura referente  à execução/prestação do serviço
objeto  deste  Termo  caberá  ao  servidor  designado  para  acompanhar  e  fiscalizar
conforme item 9, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal  ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
como:

16.4.1. o prazo de validade; 
16.4.2. a data da emissão; 
16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.4.4. o período de prestação dos serviços; 
16.4.5. o valor a pagar; e
16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
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medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.
16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1.não produziu os resultados acordados;
16.6.2.  deixou de  executar  as  atividades contratadas,  ou  não as  executou com a
qualidade mínima exigida;
16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como emitida a ordem
bancária para pagamento.
16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
16.9.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua defesa.  O prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
16.11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.
16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
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16.14.  Quando do pagamento,  será  efetuada a retenção tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da prestação a ser paga 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = TX /100       I = 6/100      I = 0,00016438
         365                 365 
TX = Percentual da Taxa anual = 6%.

16.17. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais
multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
15.18. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos visando manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o
pagamento de fatura apresentada;
15.19.  O  IF  Baiano  Campus  Serrinha  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  licitante  vencedora,  nos  termos
deste Termo de Referência.

17 – DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se  o  índice  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
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a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  extinto ou de qualquer
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
17.6.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante,  contados  da  assinatura  do  contrato,  a  contratada  deverá  apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
            18.2.2.  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MP nº 5/2017.
18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1.  prejuízos  advindos  do não cumprimento do objeto  do contrato  e  do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
18.4.2.  prejuízos  diretos  causados à Administração,  decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
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            18.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
18.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
18.6.  A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  da  Contratante,  em  conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
18.8.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  constar  expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 
18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação,  a  Contratada obriga-se  a  fazer  a  respectiva reposição no prazo  máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Nota  explicativa:  Caso  haja  necessidade  de  acionamento  da  garantia,  recomenda-se
promover a notificação da contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do
prazo de vigência da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional.
18.12. Será considerada extinta a garantia: 

18.12.1.  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o
levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,
acompanhada de  declaração da  Contratante,  mediante  termo circunstanciado,  de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração  não  comunique  a  ocorrência  de  sinistros,  quando  o  prazo  será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

18.13.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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19.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante máximo de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
20.2.  Os  critérios  de  qualificação  econômica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no Edital.
20.3.  Os critérios de qualificação técnica a  serem atendidos pelo fornecedor  serão estão
prevista no Edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global: R$ R$ 15.940,00 (quinze mil, novecentos e quarenta reais), valor
estimado da contratação;
20.4.2. Valores unitários: conforme tabela do orçamento estimado de preços subitem
12.1 deste Edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

22. DAS ALTERAÇÕES SUBJETIVA

22.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.  Havendo  erro  no  documento  de  cobrança,  ou  outra  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  a  mesma  ficará  pendente  e  o  pagamento  sustado  até  que  a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  ocorrendo,  neste  caso,
quaisquer ônus para a Contratante.
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23.2.  Havendo  divergência  entre  a  especificação  do  produto  constante  no  Termo  de
Referência e a descrição contida no cadastro do COMPRASNET, prevalece a especificação do
Termo de Referência.
23.3.  A empresa  adjudicatária  aceita  as  comunicações  oficiais  que ocorrerem através  do
endereço eletrônico informado na proposta comercial.

Serrinha-BA, ___de________________de 2020

Elaborado por:
_________________________________________________ 
Servidor: Othon José Lima do Sacramento
Setor: Coordenação de Suprimentos e Logística
Portaria nº 251/2019
D.O.U. 18/02/2019

Assessoria ao Setor Requisitante pelo Núcleo de Licitações:
__________________________________________________
Servidor: Laércio dos Santos Cristo
Setor: Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria 1.786 de 29/09/2017 
D.O.U: 02/10/2017

Aprovação do Projeto Básico pela Autoridade Competente:
Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto
nº  5.450/2005  e  autorizo  a  abertura  do  processo  licitatório  respectivo  por  se  tratar  de
“serviços comuns”, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002.

__________________________________________________
Leandro dos Santos Damasceno
Diretor-Geral Pró Tempore 
Portaria n º 1.471 de 04/06/2018
D.O.U de 05/06/2018
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